
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 846

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

Ailton Laudelino Andrade, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, faz saber a
todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os seguintes veículos de
propriedade da Prefeitura Municipal de Angelina:

- 01 (uma) Camioneta Toyota Bandeirante, chassi nº 0J72751, ano de fabricação
1984, placa LZR 7646, potência de 094 C.V., cor bege, Categoria Oficial.

- 01  (um)  Caminhão  Basculante  GM/Matra  M19  653,  chassi  nº
9BG683NXLLC030363, ano de fabricação 1990, placa MAV 4989, potência de
135 C.V., cor branca, Categoria Oficial.

- 01  (uma)  Camioneta  Ford  Pampa,  chassi  nº  9BFZZZ55ZPB210032,  ano  de
fabricação 1993, placa LWS 0842, potência de 083 C.V., cor branca, Categoria
Oficial.

- 01 (um)  Automóvel  Fiat  Uno Mille,  chassi  nº  9BD146000M3714666,  ano de
fabricação 1991, placa MAJ 2006, potência de 048 C.V., cor verde, Categoria
Oficial.

- 01  (um)  Caminhão  Basculante  Mercedes  Benz  L  1113,  chassi  nº
34404112525176, ano de fabricação 1980, placa MAV 5119, potência de 130
C.V., cor azul, Categoria Oficial.

- 01  (um)  Micro  Ônibus  IMP/ASIA  HI-TOPIC,  chassi  nº
KN2FAD2A1TC065436, ano de fabricação 1996, placa MAU 8520, potência 75
C.V., capacidade 16 passageiros, cor prata, Categoria Oficial.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 17 de agosto de 2001.

Ailton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal
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